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gestão estadual referente a junho de 2018, conforme Anexo Único 
desta Resolução .
Parágrafo único. O pagamento será realizado diretamente aos beneficiá-
rios, conforme dados bancários cadastrados no SCNES– SISTEMA DE 
CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
após celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere .
Art . 2º – O pagamento de que trata esta Resolução perfaz o valor total 
de R$ 191 .636,44 (cento e noventa e um mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos) e correrá à conta da dotação orça-
mentária nº 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001 - 339039 - 10 .1 .
Art . 3º –As ações decorrentes desta Resolução deverão observar as 
vedações eleitorais para transferências de recursosprevistas na Lei 
Federal nº 9 .504, de 30 de setembro de 1997 .
Art . 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº6411 DE20 DE 
SETEMBRO DE 2018 .
vALORES DE PRODuÇÃO DE SERvIÇOS DE HEMODINÂMICA 
– COMPETÊNCIA JuNHO DE 2018– PRESTADORES SOB GES-
TÃO ESTADuAL .

HOSPITAL valor de 
ressarcimento

2195437 HOSPITAL SANTA ISABEL 48 .717,19
2764776 CASA DE CARIDADE DE CARANGOLA 142 .919,25
TOTAL 191 .636,44
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .407, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 .
Altera a Resolução SES/MG nº 4 .884, de 19 de agosto de 2015, que 
estabelece as diretrizes para implantação do Componente unidade de 
Pronto Atendimento (uPA 24 h) no Estado de Minas Gerais e o incen-
tivo financeiro de custeio mensal das UPA 24h, em conformidade com 
a Política Nacional de Atenção às urgências .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências; e
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .780, de 19 de setembro de 2018, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .165, de 19 de agosto de 2015, 
que aprova as diretrizes para implantação do Componente unidade de 
Pronto Atendimento (uPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incen-
tivo financeiro de custeio mensal das UPA 24h, em conformidade com 
a Política Nacional de Atenção às urgências .
RESOLvE:
Art . 1º – Alterar os art . 5º, 6º, 8º, 9º, 11 e 12 da Resolução SES/MG 
nº 4 .884, de 19 de agosto de 2015, que passam a vigorar a seguinte 
redação:
“Art. 5º – Fica definida, a partir da data de 3 de janeiro de 2017, a 
contrapartida estadual de 25% do incentivo financeiro mensal previsto 
na Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 (origem 
Portaria GM/MS nº 10, de 3 de janeiro de 2017), para o custeio das 
unidades de Pronto Atendimento – uPA 24 h Nova, habilitadas pelo 
Ministério da Saúde como Opção I, II, III, Iv, v, vI, vII ou vIII, con-
forme segue:
I – unidades Opção I: R$ 21 .250,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
85.000,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualificadas 
pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 10 .625,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo Ministério da Saúde (MS); e
b) R$ 10.625,00, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS;
II – unidades Opção II: R$ 31 .875,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
127.500,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualificadas 
pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 15 .937,50, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 15.937,50, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS;
III – unidades Opção III (corresponde ao porte I da Portaria nº 342, 
de 4 de março de 2013): R$ 42 .500,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
170.000,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualificadas 
pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 21 .250,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 21.250,00, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS;
Iv – unidades Opção Iv: R$ 58 .750,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
235.000,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualificadas 
pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 29 .375,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 29.375,00, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS;
v – unidades Opção v (corresponde ao porte II da Portaria nº 342, 
de 4 de março de 2013) : R$ 75 .000,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
300.000,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualificadas 
pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 37 .500,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 37.500,00, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS;
vI – unidades Opção vI: R$ 91 .750,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
367.000,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualificadas 
pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 45 .875,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 45.875,00, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS;
vII – unidades Opção vII: R$ 108 .250,00 mensais; ou seja, 25% dos 
R$ 432.500,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualifi-
cadas pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 54 .125,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 54 .125,00, a partir da data de publicação da Portaria de habili-
tação/qualificação da unidade pelo MS quando da qualificação da Uni-
dade pelo MS;
vIII – unidades Opção vIII (corresponde ao porte III da Portaria nº 
342, de 4 de março de 2013): R$ 125 .000,00 mensais; ou seja, 25% dos 
R$ 500.000,00 mensais de repasse para unidades habilitadas e qualifi-
cadas pelo Ministério da Saúde, repassados da seguinte forma:
a) R$ 62 .500,00, a partir da data de emissão do Parecer Favorável para 
habilitação em custeio pelo MS; e
b) R$ 62.500,00, a partir da data de publicação da Portaria de qualifica-
ção da unidade pelo MS .

Art. 6º – Fica definida, a partir de 3 de janeiro de 2017, a contrapartida 
estadual de 25% do incentivo financeiro mensal previsto na Portaria 
GM/MS nº 10, de 3 de janeiro de 2017, para o custeio das unidades 
de Pronto Atendimento – uPA 24 h Ampliada, habilitadas pelo Minis-
tério da Saúde como Opção I, II, III, Iv, v, vI, vII ou vIII, conforme 
segue:
I – unidades Opção I: R$ 12 .500,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
50 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde;
II – unidades Opção II: R$ 18 .750,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
75 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde;

III – unidades Opção III (corresponde ao porte I da Portaria nº 342, 
de 4 de março de 2013): R$ 25 .000,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
100 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde;
Iv – unidades Opção Iv: R$ 34 .250,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
137 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde;
v – unidades Opção v (corresponde ao porte II da Portaria nº 342, 
de 4 de março de 2013): R$ 43 .750,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
175 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde;
vI – unidades Opção vI: R$ 58 .250,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
233 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde;
vII – unidades Opção vII: R$ 66 .750,00 mensais; ou seja, 25% dos R$ 
267 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do Parecer 
Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo Ministé-
rio da Saúde; e
vIII – unidades Opção vIII (corresponde ao porte III da Portaria nº 
342, de 04 de março de 2013): R$ 75 .000,00 mensais; ou seja, 25% 
dos R$ 300 .000,00 mensais de repasse, a partir da data de emissão do 
Parecer Favorável para habilitação e qualificação das Unidades pelo 
Ministério da Saúde .
( . . .)
Art. 8º – Os recursos financeiros estaduais destinados ao custeio das 
uPA 24h Opção I, II, III, Iv, v, vI, vII e vIII, considerando a Porta-
ria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 (origem Portaria 
GM/MS nº 10, de 3 de janeiro de 2017) serão repassados aos Municí-
pios em 12 (doze) parcelas iguais do Fundo Estadual de Saúde direta-
mente ao respectivo Fundo Municipal de Saúde, em conta específica 
e exclusiva .
Art . 9º – Os Municípios farão jus ao recebimento do incentivo de cus-
teio estadual a partir da data de emissão do Parecer Favorável pela área 
técnica do Ministério da Saúde, mediante aprovação no Sistema de 
Apoio à Implementação de Políticas em Saúde – SAIPS, e encaminha-
mento de ofício do Município à SES/MG informando sobre a emissão 
do referido Parecer e por fim, emissão de Relatório de visita técnica da 
Secretaria Estadual de Saúde .
Parágrafo único – O incentivo Estadual será devido a partir de 30 de 
agosto de 2017, não incidindo efeitos retroativos às habilitações/quali-
ficações realizadas anteriormente.
( . . .)
Art . 11 – O processo de adesão, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação será realizado por meio de processo digital no Sistema de 
Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde (SiG-RES), nos ter-
mos do Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 .
Art . 12 – A Secretaria de Estado de Saúde/MG realizará o repasse para 
implantação e/ou custeio das uPA 24h Opção I, II, III, Iv, v, vI, vII e 
vIII, considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 (origem Portaria GM/MS nº 10, de 3 de janeiro de 2017), con-
dicionado a disponibilidade orçamentária e financeira, sendo:
I – unidade Executora: 1320074;
II – Programa: Programa uPA 24h;
III – unidade de Programação de Gasto (uPG): uPA -509;
Iv – Fonte: 10 (Estadual);
v – Objeto ou destinação dos recursos: contribuição para custeio;
vI – Dotação orçamentária: FES/FMS 4291 .10 .302179 .4491 .0001-33-
4141-10 .1 e FES/Entidade 4291 .10 .302 .179 .4491 .0001-33-9039-10 .1;
vII – Regras de elegibilidade: emissão de Parecer Favorável pela área 
Técnica do Ministério da Saúde para a habilitação em custeio das uni-
dades de Pronto Atendimento 24 horas;
vIII – Percentual Fixo: 30%; e Percentual variável: 70%;
Ix – Periodicidade de Pagamento: mensal;
x – unidade administrativa responsável: conforme Anexo Único;
xI –vigência: até 60 meses, após assinatura do Termo de Compromisso/
Metas;
XII – Compromissos, indicadores com fórmula de cálculo, fonte e defi-
nições em casos de exceção e metas: o detalhamento referente às defi-
nições dos indicadores bem como seu monitoramento estão descritos na 
Resolução SES/MG n° 5 .233, de 13 de abril de 2016 e suas alterações;
xIII – Formas e prazos de acompanhamento: monitoramento quadri-
mestral por meio do SIGRES e, excepcionalmente, por meio físico . 
Período de defasagem de 4 meses .
Parágrafo único – Quando da não utilização do recurso de custeio ou 
necessidade de sua devolução, as tratativas deverão seguir as normati-
vas do Ministério da Saúde .” (nr)
Art. 2º – As UPAs 24h habilitadas, qualificadas ou requalificadas Portes 
I, II e III, ficam automaticamente enquadradas nas Opções III, V e VIII, 
respectivamente, para fins de pagamento da contrapartida estadual.
Parágrafo único – O enquadramento das uPA 24h em opções pelo 
Ministério da Saúde se dará por meio de publicação de Portaria de cus-
teio, qualificacão ou requalificacão nos moldes da Portaria de Consoli-
dação nº 1, de 28 de setembro de 2017 (origem Portaria GM/MS nº 10, 
de 03 de janeiro de 2017) .
Art . 3º – Ficam divulgadas as instituições participantes do Programa 
uPA 24 h em Minas Gerais e os respectivos valores da contrapartida 
estadual, nos termos do Anexo Único desta Resolução .
Parágrafo único - Passam a fazer parte do Anexo Único desta Resolu-
ção as uPA 24h dos municípios de Lavras e Conceição das Alagoas, 
devido à emissão de Parecer Favorável pela área Técnica do Ministério 
da Saúde para habilitação em custeio .
Art. 4° – Para fins de consolidação, ficam revogadas as Resoluções 
SES/MG n° 5 .860, de 30 de agosto de 2017; 6 .166, de 20 de março de 
2018 e 6 .250, de 22 de maio de 2018, considerando que as alterações 
de que tratavam se encontram devidamente mantidas no Anexo Único 
desta Resolução a saber:
I – habilitação em custeio da uPA 24h de São Sebastião do Paraíso;
II – qualificação das UPA 24h Leste e Noroeste II HOB de Belo 
Horizonte;
III – qualificação da UPA Miguel Henrique Maia de São Joaquim de 
Bicas;
IV – qualificação da Unidade de Pronto Atendimento de Formiga;
V – qualificação da UPA Congonhas;
vI – correção de porte/opção e valor de custeio da uPA 24h Alexandre 
Silva A Diniz Alterosas, de Betim;
vII – correção de porte/opção e valor de custeio da uPA 24h Antô-
nio José dos Santos, de Nova Serrana; evIII – inclusão da unidade de 
Pronto Atendimento 24 horas do Município de Abaeté .
Art . 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 19 de setembro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .407, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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Expediente do Sr . Secretário

REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMuNERATÓRIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora Fernanda Santos Pereira, MASP 1 .114 .374-0, pela remune-
ração do cargo efetivo, acrescida de 50% da remuneração do cargo em 
comissão DAD-3, SA1100866, a partir de 19/09/2018 .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .776, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 .

Aprova as solicitações de credenciamento e mudança de modalidade 
das equipes de Atenção Primária à Saúde .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 

nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017, Con-
solidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Política Estadual de Atenção Primária à Saúde (PEAPS) prevista na 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .726, de 22 de maio de 2018;
- a Nota Técnica nº 405/2018 COGPAB/DAB/SAS/MS, orientações 
sobre solicitação de credenciamento de equipe;
- a Nota Técnica nº 003/2018 SES/SuBPAS/SAPS/DEAPS/DPS/
DPAPS, orientação sobre credenciamento de equipe de atenção primá-
ria à saúde e solicitação de crédito retroativo;
- a Homologação CIR ubá nº 53, de 03 de julho de 2018;
- a Homologação CIR unaí nº 69, de 02 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Montes Claros/Bocaiuva nº 103, de 13 de julho 
de 2018;
- a Homologação CIR Janaúba/Monte Azul nº 50, de 03 de agosto de 
2018;
- a Homologação CIR Patos de Minas/João Pinheiro nº 06, de 03 de 
julho de 2018;
- a Homologação CIR Patos de Minas/João Pinheiro nº 05, de 03 de 
julho de 2018;
- a Homologação CIR Patos de Minas nº 47, de 03 de julho de 2018;
- a Homologação CIR Divinópolis/Santo Antônio do Monte nº 48, de 
02 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Itaúna nº 15, de 02 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 16, de 19 
de junho de 2018;
- a Homologação CIR Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 43, de 19 
de junho de 2018;
- a Homologação CIR Três Corações nº 20, de 09 de maio de 2018;
- a Homologação CIR Manhuaçu nº 90, de 26 de fevereiro de 2018;
- a Homologação CIR Montes Claros nº 102, de 08 de junho de 2018;
- a Homologação CIR uberlândia/Araguari nº 40, de 12 de junho de 
2018;
- a Homologação CIR Ituiutaba nº 13, de 01 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Passos/Piumhi nº 247, de 31 de julho de 2018;
- a Homologação CIR Governador valadares nº 87, de 31 de julho de 
2018;
- a Homologação CIR Diamantina nº 31, de 08 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Diamantina nº 30, de 08 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Além do Paraíba nº 06, de 07 de fevereiro de 
2018;
- a Homologação CIR Além do Paraíba nº 05, de 30 de outubro de 
2018;
- a Homologação CIR Itajubá nº 06, de 27 de fevereiro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 17, 
19 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 20, 
19 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 44, 
01 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 18, 
19 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 24, 
04 de setembro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 19, 
19 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 48, 
04 de setembro de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 41, 
19 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Micro Alfenas/Machado e Micro Guaxupé nº 42, 
19 de junho de 2018;
- a Homologação CIR Nanuque nº 17, 01 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Três Corações nº 22, 01 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Caratinga nº 72, 02 de agosto de 2018;
- a Homologação CIR Patos de Minas nº 48, 31 de julho de 2018;
- a Homologação CIR Coronel Fabriciano nº 25, 31 de julho de 2018;
- a Homologação CIR Sete Lagoas nº 44, 04 de julho de 2018;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 245ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de setembro de 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º - Ficam aprovadas as solicitações de credenciamento e mudança 
de modalidade das equipes de Atenção Primária à Saúde, dos municí-
pios relacionados no Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .776, DE 19 
DE SETEMBRO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .

20 1147065 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .784, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 .

Aprova o regramento a ser observado pelos municípios que desejarem 
assumir a gestão dos seus prestadores .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 699, de 30 de março de 2006, que regulamenta 
as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela vida e de Gestão;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de Setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Resolução CIT-SuS n° 04, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre 
a pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades 
sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de 
transição entre os processos operacionais do Pacto pela Saúde e a siste-
mática do Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .686, de 20 de março de 2018, que 
institui Comissão SES/COSEMS para apoio ao processo da descentrali-
zação da gestão dos prestadores de saúde de média e alta complexidade 
no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a necessidade de disciplinar e normatizar o processo de descentraliza-
ção, da gestão dos prestadores de média e alta complexidade no Estado 
de Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 245ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de setembro 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovado o regramento a ser observado pelos municípios 
que desejarem assumir a gestão dos prestadores de média e alta com-
plexidade hospitalar e ambulatorial, que passa a vigorar nos moldes 
desta Deliberação .
Parágrafo único - Para assumir a gestão dos prestadores de média e alta 
complexidade hospitalar e ambulatorial, os municípios interessados 
devem observar as responsabilidades sanitárias dispostas na Resolução 
CIT-SuS n° 04, de 19 de julho de 2012, além das regras dispostas no 
Anexo I desta Deliberação .

Art . 2º - Compete às unidades Regionais de Saúde, no que tange ao 
processo de assunção da gestão de prestadores:
I – Realizar seminários semestrais de sensibilização junto aos municí-
pios da Região Ampliada de Saúde, conforme cronograma disposto na 
Nota Técnica que se refere o artigo 6º desta Deliberação;
II – Realizar oficina de trabalho específica, com periodicidade trimes-
tral, no território regional, a partir das demandas locais, com o apoio 
do nível central da Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG) e do Con-
selho de Secretarias Municipais de Saúde (COSEMS) observando o 
cronograma disposto na Nota Técnica que se refere o artigo 6º desta 
Deliberação;
III - Orientar os gestores municipais quanto ao preenchimento e análise 
da documentação prevista nesta Deliberação; e
Iv – Acompanhar todo o processo de assunção do comando único e 
manter o apoio técnico aos municípios .

Art . 3º - Os documentos necessários para viabilizar o processo de trans-
ferência da gestão dos prestadores do Estado de Minas Gerais para os 
Municípios são:
I - Ata e/ou Deliberação/Resolução do Conselho Municipal de Saúde 
aprovando o pleito;
II - Declaração de Comando Único, devidamente preenchida, conforme 
modelo disposto no Anexo II desta Deliberação;
III - Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e finan-
ceira assinada pelo gestor e contador municipal, conforme modelo dis-
posto no Anexo III desta Deliberação; e
Iv - Termo de Cessão de Crédito ao CONASEMS, conforme modelo 
disposto no Anexo Iv desta Deliberação .
§1º - O gestor municipal deverá encaminhar, em pedido de pauta, toda 
a documentação para ciência do pleito à Comissão Intergestores Regio-
nal (CIR) .
§2º - O Termo de Ciência juntamente com a documentação deverá ser 
encaminhado pela Secretaria Executiva da CIR à Secretaria Executiva 
da CIB-SUS/MG, para providências definidas em nota técnica especí-
fica a ser publicada.

Art. 4º - A Declaração de Comando Único, com a definição do mês de 
competência em que o gestor municipal assumirá a responsabilidade 
pela gestão dos seus prestadores deverá ser pactuada na CIB-SuS/MG, 
em Deliberação específica.
Parágrafo único - O gestor municipal deverá observar o prazo mínimo 
para realizar a adequação pertinente aos sistemas de informação, peça 
orçamentária e instrumento contratual, de acordo com a realidade 
local .

Art. 5º - O fluxo a ser seguido após a aprovação da alteração da gestão 
dos municípios será:
I - mudança na gestão do teto do município na PPI; e
II - atualização da situação de gestão dos prestadores do município nos 
sistemas de informação do DATASuS e rescisão amigável dos instru-
mentos de repasse vigentes .

Art . 6º - A Secretaria de Estado de Saúde – SES/MG publicará em seu 
sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br, Nota Técnica específica, apre-
ciada pela CIB-SuS/MG contendo o detalhamento operacional, bem 
como o cronograma citado nesta Deliberação .

Art . 7º - Ficam revogadas as Deliberações CIB-SuS/MG nº 2 .194, de 
21 de outubro de 2015, 2 .315, de 29 de março de 2016, 2 .611, de 01 de 
dezembro de 2017 e 2 .768, de 22 de agosto de 2018 .

Art . 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II, III E Iv DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/
MG Nº 2 .784, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
20 1147091 - 1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 292 .361-3 Jose Luiz de Almeida Cruz, a partir de 04/07/2018 . 
(vinculo 1)
MASP . 292 .361-3 Jose Luiz de Almeida Cruz, a partir de 04/07/2018 . 
(vinculo 2)

20 1147108 - 1
Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

TORNA SEM EFEITO a publicação de 01/08/2018, pág . 12, col . 03 
referente à designação para função de médico regulador – FGRMP-25, 
do servidor RICARDO SACRAMENTO DE ANDRADE .

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art . 7º, c/c o §3º do art . 39 da CR/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT 
da CR/1988 por cinco dias ao servidor: MASP . 669358-4, MARCELO 
ALMEIDA CAMPOS, a partir de 13/04/2018 .

20 1147156 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .781, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2018 .

Aprova a definição de novo prazo para execução dos recursos financei-
ros previstos na Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .800, de 16 de abril de 
2014, que aprova o incentivo financeiro, para o exercício de 2014, des-
tinado à implantação de serviços nas modalidades Centro de Atenção 
Psicossocial Tipo I (CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial Tipo II 
(CAPS II), Centro de Atenção Psicossocial Tipo III (CAPS III), Centro 
de Atenção Psicossocial para usuário de álcool e Outras Drogas Tipo 
II (CAPS ad II), Centro de Atenção Psicossocial para usuário de álcool 
e Outras Drogas Tipo III (CAPS ad III) e Centro de Atenção Psicosso-
cial para Crianças e Adolescentes (CAPS i), nos termos que menciona .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas Portadoras de Transtornos Mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
- a Lei Estadual nº 11 .802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a 
promoção da saúde e da reintegração social do Portador de Transtorno 
Mental e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 42 .910, de 26 de setembro de 2002, que regu-
lamenta a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, modificada 


